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e Julgamento de 	. 	 autuo a 

------------------------------------------  .......... 

que segue 

fe da Secretaria 
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37 
Exio. Or. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento de 
Goiânia. 

5!. 
116.. 	'Y6i9i 

1 

Diz JORGE JIJifb DOS SANTOS 
brasileiro, casdo 	' pedreiro 	, residente e domiciliado nesta Cc- 
pital NRu& 1.o42 nQ 33 - 	 setor Pedro Ludo- 
vice 	através do sindicato dos frebalhadores ria Indéstria da Coias 
truço Civil de Goiânia onde é sindicalizado sob o flQ 5131 	via de seu 
advogado, abaixo—a.sinado, (manJto arseivado na JCJ) inscrito na Ordem 
doa Advogados do Brasil, 5ecço de Goiés sob o nQ 913 de Ordem e escri-
tério profissional sito N Avenida Tocantins, 7:33—Centro que, vem mui / 
respeitosamente frente a V. exa. oferecer aço reclsiaatéria contra a fir 
ffl EBCO Empresa 1aciona1 de Construç6es 1Ltda. 
sediada Rua 35, quadra 6o/61 - Setor Sul 	 e assim' 
o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido cela Reclamada 	em 
ol/o4/1971 	 e dessedido sem justo motivo em 22/o5/1971 

e seu salério era de Cl,06• (hum cruzeiros e seis cen-
tavos), por hora. 

Que, o Reclamante tem diferença salarial a receber de 
conformidade com a clausula 3Q do aeordo inersindicl anexo e que d aos 
pedreiros categeri3 "3" um ss1rio de Cr 1,19. 

Que, ao ser despedido no recebeu as parcelas 
õferense. de osiario. 

DO AXPOuTO requer respeitosamente a notificaço da' 
firma Reclamada pdra comparecer em audiência a ser grèvianiente d:signada 
conteste a ohriaço se quiser e sob pena de Jevelia e afinal, condena-
da no pagamento as parcelas seguintes: 

	

Diferença de sa1rio - 478 lis. à Cr$ 0,13 	Cr 	62,14 

Protesta por todos os meios de provas em direito cor 
mitidas, testemunhes, documentos, depoimento pessoal da ieclamada e que 
desde jé requer e sob pena de confesso, etc. 

Da a presente o valor de Cr, 100 9 00 

Nestes trmos, 
P.derienio. 

Goi; q71 
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MINISTÉRIO DO TRAALI-IO PREVDNCIA SOCAL 

a 
	 Proc, DRT-2111/70 

ACRDO SALARIAL 

Aos 9 dias do is de junho de 1970, nesta Dele-

gacia Regional do Trabalho no Estado de Goiás, rèunira- se 

os representantes do SINDICATO DAS IND T~ STRIAã DA CONSTRtT - 

ç7o E DO MOBIIaARIO NO ESTADO DE GOIXS e ó SINDICATO DOS 

TRABAflIADORES NA INDTSTRIA DA CONSTUÇXO CIVIL DE GOII ,. 

sb a presidncia do Sr. DR. José de Assis DnonJ, Assis - 
tente Jurídico da DRT-G-o, tendo firiado o ac3rdo salarial 

que obedecerá s c1usu1as e condiçes seguintes: 

CLJ1JSULÀ 1 - nica 	otada a seguinte classificuço 	de 

funçes para a profisso de pedreiro: 

1 	rareiras Categoria "Ao - Aqules jue execut 	quai 

quer dos serviços enumerados: chapisco coau, pe - 

dra em piso e paseio, ciento cou, ±diço de 

concreto e massa grossa. 

2 - Pedrejros Categoria "B" 	Aqu1es que executam quis 

quer dos serviços enunerajos: alvenaria coai, re-

vestiJ3ento cou massu fina ou paulista, inclusive fa-

chada, taco, azulejos, cercica e chapisco de caba-

rnento, 

CLUSULA 2 - Fica adotJa a sejnte classificaço de fun 

çoes parei a prof1so de carpinteiros: 

1 - Carpinteiros da ctegoria 	I 
- Aqu?e que executarn 

quaisquer dos serviços enucerados: escoraientos 	e 
taipal de f6rro de lage. 

2 - Carpinteiros da categoria Bu 
- quêies que executai 

quaisquer dos serviços enueraJos: aesentaento de 
esquaurilhas, fras de sapta, vigas, èolunas de 
cimento arcado e 	adeiruento de telhados- 

ClÁUSULA 3 - A partir de lQ de março de 1970, até o dia 
28 de fevereiro de 1971, o sa]ario hora ds trba1hadorea 

a1udido neste acordo pass.d a vorar nas seguintes bass: 

Cr1,06 (ux cruzeiro e seis centavos) ou sej., o sairio 	
- 

tenor acrescido Je 24% (vinte e quatro por cento) para a 

categoria nAu e Cr$1,19 (um cruzeiro e dezenove centavos) 

ou seja, o saliotericr acrescido de 24% para a catego- 

ria B Ii 

CIÁLTSULÃ 4 - Os armadores exi geri percebero a i'cpor - 

tcia ôorresponénte as saLris dos profissionis 	da 
cat-egri 	reene ucrdo. 

CIÁUSTJLA 	rfQo pje percehero a ipor'tni corres- 



penie ao sairis. doe profi inis d. cteg:r 	'H» 

o presente c3ro 

CLTJSULA 64 	Sero :feits s 	pensaçèe 	s uiento2 es 
pont.neos e as copensaç'es cabíve:h- na for 	d ieg'is1a 
ço vigente. 

CLLU3ULA 7 - Os aestres de ohrs e o• apontaJore ter: o 

auxent9 previ'to neste, ac3rdo pela jorna nori de  

CLUSULA 8 	A di -fereno, relativa ao is d iarç: 	ser 
paga no 	s de junho; a diferença salarial rei ;iva es 
de abril no is de julio e a rei.tiva ao ns de ta.i. 	no 
us de agso tudo do corrente ano. 

AMGRAFO :NøQ S houver' dèepidas de ereg.ds an-

tes dos recebimentos dos difereriçs, os epregaiores paga-

as diferenças no ato 	sreocisTeç I., scontrotos. 
CLLUUL. 9 - A part.r da vi 	ci.a do presente acrdo 	e 

at o seu t4riíio os etpr 	ores fican. ohrigado 	a descon- 
tar aos salários dos seus e pregados todo o auento resul- 

tate &ste acrdo correspondente 	s 60 (seesonta) pr1.eira 
'abai3,io a 	 inJitu 	ri 	nai susci- 

tarite, para atender ao t4rsino da construç 	de sua delego 
eia eindical , no Setor Pedro Ludovico, nesta Ca;ital. 

§ l * Os epregadores ariotaro na carteira profissional 

os epregaJ.os o desconto referido no ite anterior 

§ 22 	O recolhjento doO Jec )ntoO aciaa ao Sindjcat 

profiei..nal serí feito, no mes subsequente ao descrxto, 
pelos epregaiores diretamente —o S±ndjcèt rrofissional,ei 

cheque norinal, contra recibo, podendo o Sindjcat profis 

sional creriericiar ua ou oais pessoas para efetuare. sses 
recebimentos. 

E. por estarem assirn acordados, asoina o presente em ,  3 
	P1 

ias, fipndo ua er, poder de cada ur, dos acordantes 	e 
a outrt na Delegacia Regionaa cio Trabalho no Etado de Gol-

s. Goiia, 9 de junho de 1970. - - 

José de Assis Drunton3,, 
Assijente Jurídico da DLT-Go. 

Pel 	n4 	ronal: 

ÂJÇ 	 t 	e ouza, 
1 Presidente, 

N1sn Ge'aldo Fernandes, 
Seoretrio. 

era1eloo cha, 
Avado, 

elo idica -ta rofioajooi: 

Jps hceute :1: ilvs, 
Fresj Iente, 



RODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

o oitriiçes Ltda 

Jul 
:is ta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

1i.c' dos .tos 

Fica V. S.a notificado pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 	 .............................................................. 

» às ( 

horas do dia I2. (........... ...c.zo ...... . ----------- ........................... ) do mês de JU471 ---------------------  

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente »  independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 
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Aos 12 	dias do mês de 

setenta e um 

julho 	 do ano de mil novecentos e 

nesta cidade de 	Go ian ia. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUJ.GAMENTO 
PROCESSO N.° bL6/7l 

Ik 
	OBJETO: d.sa1r.o 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

à 	r_ctca 	 na sala de audiências desta Junta de 
RUA E NÚMERO 

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante,JORGE JTJLI.ODOS SANTOS 

Representação, se houver 

e o reclamado 	ENACO—Emp. Nac. Construç6es Ltda, repres&itada qpelo  sr. 

Heiio Duarte de Ndejro  	, depois de ouvidos, 
RepresentaçSo, se houver 

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliação, e, tendo os litigantes entrado em 

acôrdo, deverá ser este cumprido nas seguintes condições: 

O recdo, pagou neste ato ao Recto, por saldo do pedido inioal a im-

portancia de Cr50,00 que o mesmo recebeu e deu quitação para nada mais 

reclamar com fundamento na inioial.Custas pelo Recto, no va1r de r-

5,00, isentas. 

Do que, para constar, eu 
	

Chefe de 

Secretaria, lavrei o presente têrmo que vai assinado pelo Sr 
	 te, pelos Srs. Vogais e 

por ambas as partes. 

Ju14 PRSID5À4TE 

t7A S 

Recla 
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